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§3º O pedido de prorrogação será remetido ao Conselho Superior do Ministério Público, que promoverá sua distribuição, por 
sorteio, nos moldes dos artigos 172 a 174 da Resolução n° 248, de 11 de dezembro de 2018 – Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público.
§4º Após a decisão do Conselho Superior, nos termos do seu Regimento Interno, haverá comunicação ao Promotor natural, a 
quem competirá juntá-la aos autos.
§5º O pedido de prorrogação não suspenderá as investigações, a fi m de não trazer prejuízos, podendo o Promotor natural con-
tinuar realizando todas as diligências necessárias.
§6º Na hipótese de indeferimento do ato de prorrogação pelo Conselho Superior do Ministério Público, eventuais diligências 
instrutórias adotadas pelo órgão de execução natural fi carão sem efeito.
§7º O prazo para conclusão dos inquéritos civis instaurados antes da vigência da Lei n° 14.230, de 25 de outubro de 2021, co-
meça a contar da data que a referida norma entrou em vigor.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 20 de março de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos  Souza, Washington Araújo Carigé, Achiles de Je-
sus Siquara Filho, Zuval Gonçalves Ferreira, Rita Maria Silva Rodrigues, Maria das Graças Souza e Silva, Regina Ma-
ria da Silva Carrilho, Sônia Maria da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Maria Adé-
lia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos 
Santos, Daniel de Souza Oliveira Neto, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas, Marly Barreto de Andrade e José Luiz da Fonsê-
ca.///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 20 DE MARÇO DE 2023   
Modifi ca e fi xa as atribuições das Promotorias de Justiça de Irecê, revogando a Resolução nº 7, de 15 de março de 2022.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições pre-
vistas no artigo 21, IX, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996,

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao interesse público e garantir equânime distribuição das atividades ministeriais 
entre seus órgãos de execução, com esteio nos princípios e garantias constitucionais;

CONSIDERANDO as informações carreadas aos autos registrados no SIGA sob nº 37369/2022;

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, com fulcro no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 15, XXXIV, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996,

RESOLVE: 

Art. 1º Modifi car e fi xar as atribuições das Promotorias de Justiça de Irecê/BA, nos seguintes termos:

I -  1ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Criminal; 
b) Juizado Especial Criminal – JECRIM;
c) Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); 
d) Tóxicos;
e)  Controle Externo da Atividade Policial;

II - 2ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Família, Sucessões e Interditos;
b) Cível;
c) Fundações: Fiscalização das Fundações e Terceiro Setor;
d) Registros Públicos, inclusive Habilitação de Casamento;

III - 3ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Cidadania (Cível e Criminal), inclusive Saúde, Educação e Discriminação;
b) Consumidor (Cível e Criminal);
c) Pessoa com defi ciência (Cível e Criminal);
d) Idoso (Cível e Criminal);

IV - 4ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Infância e Juventude (cível e criminal);
b) Fazenda Pública;
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V - 5ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:
a) Criminal; 
b) Juizado Especial Criminal – JECRIM;
c) Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal); 
d) Tóxicos;
e)  Controle Externo da Atividade Policial;

VI - 6ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (cível e criminal); 
b) Meio Ambiente (cível e criminal), inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; 

VII - 7ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: 
a) Júri;
b) Execuções Penais.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 7, de 15 de março de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 20 de março de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício 

CLEONICE DE SOUZA LIMA  
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos  Souza, Washington Araújo Carigé, Achiles de Je-
sus Siquara Filho, Zuval Gonçalves Ferreira, Rita Maria Silva Rodrigues, Maria das Graças Souza e Silva, Regina Ma-
ria da Silva Carrilho, Sônia Maria da Silva Brito, Eny Magalhães Silva, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Maria Adé-
lia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Nívea Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos 
Santos, Daniel de Souza Oliveira Neto, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas, Marly Barreto de Andrade e José Luiz da Fonsê-
ca.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

EXTRATO DE DECISÕES

Sessão Extraordinária do dia 20 de março de 2023

1. PROCEDIMENTO SIGA nº 35327/2022 
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça
ASSUNTO:  ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Modifi cação de Atribuições de Órgãos de Execução/Ofício (Modifi cação 
das Atribuições da 1ª e da 2ª Promotorias de Justiça de Irará)
RELATORA: Procuradora de Justiça Maria Augusta Almeida Cidreira Reis.
DECISÃO: julgamento adiado por ausência justifi cada da Relatora.

2. PROCEDIMENTO SIGA nº 37006/2022.
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Modifi cação de Atribuições de Órgãos de Execução/Ofício (Modifi cação 
das Atribuições da 1ª e da 4ª Promotorias de Justiça de Dias D’Ávila)
RELATOR: Procurador de Justiça José Luiz da Fonseca
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a Proposta de Resolução apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, mo-
difi cando e fi xando as atribuições da 1ª e da 4ª Promotorias de Justiça de Dias D’Ávila, nos termos do Voto do Relator. Ausentes, 
justifi cadamente, os Procuradores de Justiça Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, João Paulo Cardoso 
de Oliveira e Heliete Rodrigues Viana.

3.PROCEDIMENTO SEI nº 19.09.02202.0000743/2023-46 
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça 
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativas > Organização e Padronização Adminis-
trativa > Política e Normas Administrativas (Tramitação dos inquéritos civis para apuração de ato de improbidade administrativa)
RELATORA: Procuradora de Justiça Elna Leite Ávila Rosa
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a Proposta de Resolução apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, mo-
difi cando a Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, para adequação 
à previsão da Lei nº 8.429/1992, alterada pela Lei nº 14.230/2021, que modifi cou a disciplina do prazo de conclusão do Inquérito 
Civil, em se tratando de apuração de ato de Improbidade Administrativa, nos termos do Voto da Relatora. Ausentes, justifi cada-
mente, os Procuradores de Justiça Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, João Paulo Cardoso de Oliveira 
e Heliete Rodrigues Viana. 


